
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 
CONTRATO Nº 2.08.007/2022 
  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE OBRAS E A EMPRESA 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - ME, PARA 
FINS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede à Rua Treze de Maio, S/N, Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representada pela Secretária de Obras a Sra. 
FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE, brasileira, casada, engenheira civil, 
inscrita no CPF Nº 386.849.504-53 e portadora de RG Nº 687.282 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua 
João Tavares, Nº 222, Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante 
denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a EMPRESA NEVALTO DE SOUSA PEREIRA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 21.187.875/0001-14, situada na Rua Ouro Branco, 
Nº 164,  Bairro Palmeira, CEP: 58401-135 no município de Campina Grande, estado da Paraíba, neste 
ato representado pelo Sr. NEVALTO DE SOUSA PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF sob o Nº 023.763.984-01 e portador da Carteira de Identidade Nº 03.04.2012 SSP/PB, residente na 
Rua Francisco Maria de Oliveira, Nº 107, bairro Palmeira, CEP 58.400-100, Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, denominado CONTRATADO,  decidiram as partes contratantes assinar o 
presente documento, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 134/2021, por Sistema de Registro de Preços, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 

 
1.1  Este contrato está em observância às disposições da Lei Nº 8.666/93, da Lei Nº 10.520/2002 e na 
Lei Nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006, 
Resolução Nº 1.219/2007 e Nº 1.412/2009. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1  Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios (café), visando à 
disponibilização cotidiana na Prefeitura Municipal de Campina Grande, estado da Paraíba. 
 
2.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seu Termo de Referência, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora; 
 
2.3  Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada e instruções do Contratante, documentos esses que são partes 
integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
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2.4  Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT. VLR UND VLR TOTAL  

1 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EM PÓ 
HOMOGÊNEO À VÁCUO COM NO 
MÁXIMO 20% EM PESO DE GRÃOS 
COM DEFEITOS PRETOS, DEVEM 
APRESENTAR AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, 
CATEGORIA DE QUALIDADE EXTRA 
FORTE, CONTENDO 250G, PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 
SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
– ABIC, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÁXIMA DE 12 MESES. 
CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 
250G CADA.  
MARCA: BOM DIA 
FABRICANTE: BOM DIA 

CAIXA 20 R$ 119,00 R$ 2.380,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.380,00 
(DOIS MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1  A dotação orçamentária para fazer face às despesas do presente contrato é a seguinte: 
 
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2056 
Natureza da Despesa: 3390.30 
Fonte de Recurso: 15001000 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
4.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado com início na data de publicação 
e encerramento em 31 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
5.1  O valor do presente contrato é de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO DO CONTRATO 

 
6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
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6.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato; 
 
6.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993; 
 

6.3.1  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018; 

 
6.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
6.5  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 
 
6.6  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 
2018; 
 
6.7  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 

6.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
 
6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 

6.9.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6.10  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
      365 

I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

 
6.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.(Art. 
78, XV, Lei n. 8666/93). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
8.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação ou será exigida a 
prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
9.1  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO  

 
10.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal de Contratos designado pelo 
contratante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1  São obrigações da contratante: 

 
11.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
11.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
11.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
11.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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11.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
11.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
 

12.1.1  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

 
12.1.2  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
12.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
12.1.4  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
12.1.5  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
12.1.6  indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 As sanções tratadas neste Edital, são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei Nº 8.666/1993, 
art. 7º da Lei Nº 10.520/2002 e art. 49, Decreto Nº 10.024/2019, bem como na forma prevista nos 
instrumentos convocatórios e nos contratos administrativos. 
 
§ 1º  As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em graus (de 1 a 5) conforme a gravidade 
do ato, e estão sujeitas a:  
 
I – Advertência;  
 
II – Multa:  
 

a)  de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 
1, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento; 
 
b)  de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de 
grau 2, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento; 
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c)  de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de 
grau 3, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.  
 
d)  de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 
4, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento.  
 
e)  de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de 
grau 5, conforme TABELA 1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o vencimento. 

 
III – Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, e impedimento de contratar, prazo de 
até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública quando caracterizadas as situações de:  

 
a)  inexecução total;  
 
b)  inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;  
 
c)  aquele que não celebrar o contrato, após convocado;  
 
d)  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
 
e)  ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 
f)  não mantiver a proposta;  
 
g)  falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 
h)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
§ 2º  A multa que trata o inciso II do § 1º terá o limite máximo de 30 dias para pagamento. No caso 
de inadimplemento, os autos serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na Dívida 
Ativa do Município e o caso encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que adote as 
medidas jurídicas cabíveis, conforme artigo 7º, §13 da Lei Complementar municipal 15/2002.  
 
§ 3º  Além das implicações contidas no inciso III do § 1º, aquele (a) que ensejar nos atos danos 
descritos nas alíneas será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 10.520/2002.  
 
§ 4º  Na hipótese da alínea “a” do inciso I do § 1º, após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral 
da avença;  
 
§ 5º  Na hipótese da alínea “e” do inciso I do § 1º, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato.  
 
§ 6º  Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta 
praticada, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, 
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
§ 7º  As sanções de advertência, suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
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7 

 

 
§ 8º  A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de advertência por escrito quando do 
descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.  
 
§ 9º  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si.  
 
§ 10  Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a multa aplicada será 
calculada com base na UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de referências.  
 
§ 11  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2.  
 
§ 12  Aplica-se o inciso IV do § 1º quando caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial 
com elevado grau de lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou máfé na 
execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à Administração ou aos 
administrados, sendo eles:  

 
a) Não celebrar o contrato;  
 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 
d) Não manter a proposta;  
 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
 

TABELA 1 
 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 

1 
3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento. 

2 
4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao 
mês após o vencimento 

3 
5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento. 

4 
7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento. 

5 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento. 

 
TABELA 2 

 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 
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Falhar na execução do contrato 12 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

24 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 

Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude fiscal 60 meses 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

 
14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

14.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei Nº 8.666/1993 e com consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 
 
14.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 
14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3  A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 
14.4  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

 
15.1  É vedado à contratada: 
 

15.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
15.1.2  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Nº 8.666, de 1993; 
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16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1  Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 
8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1  Fica eleito o foro do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução 
deste contrato. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Campina Grande, 4 de maio de 2022 
 
 
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE  
Secretária de Obras 

 

NEVALTO DE SOUSA PEREIRA  
Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS:  

________________________________  

CPF Nº  

_________________________________ 

CPF Nº 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.187.875/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL SOUSA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R OURO BRANCO 

NÚMERO 
164 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.401-135 

BAIRRO/DISTRITO 
PALMEIRA 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIALSOUSA76@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9970-3060 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2022 às 15:16:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA
CNPJ: 21.187.875/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:45:27 do dia 21/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2022.
Código de controle da certidão: D78C.180B.9DAC.078E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 976F.EA33.61F2.908B Emitida no dia 25/04/2022 às 15:18:48

Nome Empresarial:
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

Endereço: Número: Complemento:
OURO BRANCO 164

Bairro: Município: CEP:
PALMEIRA CAMPINA GRANDE 58401-135

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.241.322-0 ATIVO 21.187.875/0001-14

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CNPJ

Sequencial

316419 11/03/2016

Data Abertura Situação

Razão Social

NEVALTO DE SOUSA PEREIRA 21.187.875/0001-14
Nome Fantasia

593972

Inscrição Municipal

Endereço

COMERCIAL SOUSA

RUA OURO BRANCO nº 164 - PALMEIRA CEP 58401-135 CAMPINA GRANDE PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 41.224/2022

Certificamos que, até a presente data, não constam em nosso arquivos, crédito tributário vencido
de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado o direito da Fazenda
Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha ser apurada.

A presente certidão, expedida com base nos Artigos 151, 205 e 206 do Código Tributário
Nacional(Lei 5.172/66), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104, de 10 de
janeiro de 2001. Certidão.

Certidão emitida com base na portaria PMCG/SEFIN/Nº 006, de 25/05/2009. Emitida em 15:20:07
do dia 25 de Abril de 2022, é válida por 90 (noventa) dias.

A autenticidade desta certidão deverá ser conferida via internet, no site
http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor.

Código de Controle da Certidão/Número CMN9052398ED854B3EC79AFF116C3FA27D2

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.187.875/0001-14

Certidão nº: 12789053/2022

Expedição: 25/04/2022, às 15:21:17

Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NEVALTO DE SOUSA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.187.875/0001-14, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 05/07/2022 12:04. Validação: 22A5.437F.86AF.8AF7.122B.8DAA.973E.68E0. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 51512/22. Data: 24/05/2022 17:15. Responsável: Patricia M. da Silva.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.187.875/0001-14
Razão Social:NEVALTO DE SOUSA PEREIRA ME
Endereço: R OURO BRANCO 164 LETRA A / PALMEIRA / CAMPINA GRANDE / PB /

58401-135

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022 
 
Certificação Número: 2022042402072227284676

Informação obtida em 25/04/2022 15:22:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 05/07/2022 12:04. Validação: 22A5.437F.86AF.8AF7.122B.8DAA.973E.68E0. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/04/2022 15:23:23 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA 

CNPJ: 21.187.875/0001-14 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Impresso por convidado em 05/07/2022 12:04. Validação: 22A5.437F.86AF.8AF7.122B.8DAA.973E.68E0. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 51512/22. Data: 24/05/2022 17:15. Responsável: Patricia M. da Silva.

20

20



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA

CPF/CNPJ: 21.187.875/0001-14

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:23:55 do dia 25/04/2022 , com validade até o dia 25/05/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: suaLT2mEPqc6TEbrTM4u

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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FILHO E RAPHAEL SILVA ARAUJO. DATA DE 
ASSINATURA: 2 DE MAIO 2022. 
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador Geral do Município 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.080/2022. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ROGACIANO NUNES DA 
NÓBREGA NETO OBJETO: A LOCAÇÃO DE SALAS 
COMERCIAIS Nº 201 A 213, LOCALIZADOS NO EDIFÍCIO 
COMERCIAL “MARIA SOFIA CENTER”, SITUADO NA RUA 
GETÚLIO CAVALCANTE, Nº 250, NO BAIRRO 
LIBERDADE, MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PARA 
FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE ATENDIMENTO 
PARA CRIANÇAS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PB. VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA É DE 12 DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E 
ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022, 
PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 57, §1º, DA LEI Nº 
8.666/1993 VALOR: R$ 9.500,00 (NOVE MIL E 
QUINHENTOS REAIS), TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 
114.000,00 (CENTO E CATORZE MIL REAIS). LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES, DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM 
VIGOR . FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 
| 3390.36 | 15001001 SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO 
ASFORA NETO E ROGACIANO NUNES DA NÓBREGA 
NETO DATA DE ASSINATURA: 3 DE MAIO DE 2022. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.081/2022. PARTES: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ECOL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME, OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA EMEF ANIS TIMANI NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ 
VIGÊNCIA DE 210 (DUZENTOS E DIAS) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR  DADATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 57, §1º, 
DA LEI Nº 8.666/1993. VALOR: R$ 451.958,60 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 
017/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 15.361.1008.1004 | 4490.51 | 15500000. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E MIGUEL 
FIGUEIREDO MAIA. DATA DE ASSINATURA: 29 DE ABRIL 
DE 2022. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.082/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ECOL 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME. OBJETO: É 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE ENSINO INFANTIL TIPO B, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA.VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA É DE 240 
(DUZENTOS E QUARENTA) DIAS COM INÍCIO NA DATA 
DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PRORROGÁVEL NA 
FORMA DO ART. 57, §1º, DA LEI Nº 8.666/1993 VALOR: 
R$ 866.656,87  (OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E 
SETE CENTAVOS). LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 015/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 365 1008 1006| 4490.51 | 15001001 
/15690000 SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E MIGUEL FIGUEIREDO MAIA DATA DE ASSINATURA: 
02 DE MAIO DE 2022. 

 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.083/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E BIQ 
BENEFICIOS LTDA - EPP, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMISSÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PARA O 
BENEFÍCIO “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO”, NA 
MODALIDADE REFEIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM 
RESTAURANTES CREDENCIADOS EM TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL, SEGUIDA DE RECARGAS 
MENSAIS NOS CARTÕES, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA; VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É  DE 12 
(DOZE) MESES, AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA 
DE PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL, 
PRORROGÁVEL NA FORMA DO ART. 57, §1°, DA LEI N°. 
8.666/1993. VALOR: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL 
REAIS). LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 115/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI N°. 
10.520/2002 E NA LEI N°. 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.361.1009.2036| 3390.39 | 
155001001 SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E DENISE BERTOLINI DE MORAIS DATA DE 
ASSINATURA: 02 DE MAIO DE 2022. 

 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.007/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E NEVALTO DE SOUSA 
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PEREIRA - EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENÊROS 
ALIMENTICIOS (CAFÉ), A ATENDER A 
DISPONIBILIZAÇÃO NA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE. VALOR: R$ 2.380,00 (DOIS MIL TREZENTOS E 
OITENTA REAIS). VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO 
TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO 
PRESENTE TERMO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93, DA LEI Nº 
10.520/2002 E NA LEI Nº 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2056| 3390.30 | 
15001000. SIGNATÁRIOS: FERNANDA RIBEIRO 
BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE E NEVALTO DE SOUSA 
PEREIRA. DATA DE ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 
2022. 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.156/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

380/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.156/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da PESSOA JURÍDICA 
DE CFRL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 34.103.411/0001-24, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com fundamento 
no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de maio de 2022. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

443/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.059/2022, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
DOSIMETRO RADIOLÓGICO (DOSIMETRIA 
PESSOAL) PARA ATENDER OS HOSPITAIS QUE 
FAZEM PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – PB, 
PELO PERÍODO DE (12) DOZE MESES, em favor da 
Empresa: METROBRÁS - METROLOGIA DAS 
RADIAÇÕES IONIZANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
07.041.060/0001-00, no valor de R$ 9.360,00 (nove mil 
trezentos e sessenta reais), com fundamento no Artigo 24, 
inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 29 de abril de 2022.  

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16446/2022 16.177/2022 R$ 450.000,00 
Lopes Serviços Médicos 

Ltda 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16444/2021/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16316/2021/Fms/Sms. Partes: Sms/Pmcg E 
Borba & Correia Serviços De Diagnóstico Por Imagem Ltda 
(Clinfeto - Clínica De Medicina Fetal De Campina Grande). 
Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com 
Comprovação De Experiência De Atuação, Para Atendimento 
De Urgência E Emergência, De Forma Complementar, Em 
Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres 
Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual 
Período (Até 03/05/2023) E Igual Valor (R$ 500.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Rafaella Correia Tiburuno De Queiroz 
Lima.  

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
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[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 51512/22. Data: 24/05/2022 17:15. Responsável: Patricia M. da Silva.

3

3



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/05/2022 às 17:15:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51512/22 da subcategoria Contratos , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080072022
Data da Publicação: 04/05/2022
Data da Assinatura: 04/05/2022
Data Final do Contrato: 31/12/2022
Valor Contratado: R$ 2.380,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (café), visando à disponibilização cotidiana na Prefeitura Municipal de
Campina Grande, estado da Paraíba.
Contratado (Nome): NEVATO DE SOUSA PEREIRA-ME
Contratado (CNPJ): 21.187.875/0001-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim bbc9de35cd08e66f63865ef399df8704

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 22a5437f86af8af7122b8daa973e68e0

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 7ffec9ebe77b3369542f2e118a5cb041

João Pessoa, 24 de Maio de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/07/2022 12:03. Validação: 0424.A19F.39A2.BAF5.3C38.21B6.88E1.BBF3. 
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